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Férias coletivas  
no Sindicon
Informamos que entre os dias 
18/12/2017 a 07/01/2018 não terá 
expediente por motivo de férias coletiva 
dos funcionários do sindicato. Portanto, 
não haverá atendimento dos setores 
jurídico, homologação, clínica médica-
-odontológica e secretaria. A Sede Re-
creativa funcionará normalmente neste 
período. Se necessário, as homologações 
de rescisão de contrato de trabalho 
deverão ser realizadas pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE). 

 

Entrega do Kit de  
material escolar 2018
A partir do dia 15 de janeiro iniciare-
mos a distribuição dos kits escolares 
aos associados e dependentes que 
estejam cursando ensino fundamental, 
médio, superior ou EJA. Lembrando que 
os dependentes em idade escolar não 
precisam apresentar comprovante de 
matrícula escolar para retirar o kit. Este 
benefício é oferecido com o objetivo de 
contribuir para a educação dos trabalha-
dores e seus dependentes, bem como, 
aliviar o orçamento familiar. Para receber 
o material o associado deve estar em 
dia com as mensalidades e ter mais 
de 06 meses de filiação completos até 
janeiro de 2018.

Sindicon comunica que já 
estão abertas as inscrições 
para o período de temporada 

de verão na sede recreativa que vai 
de Novembro de 2017 até Fevereiro 
de 2018.

A sede recreativa é um espaço onde 
os associados podem confraternizar 
e desfrutar de momentos de lazer 
com sua família e amigos. Loca-
lizada em praia de Leste, a sede 
conta com uma infraestrutura com 
mais de 9000 m², um pavilhão de 
eventos, chalés, área para camping, 

churrasqueiras e piscinas. Tudo isso 
para garantir a diversão e descanso 
merecido aos nossos associados. 

Como nesta época do ano a procura 
é maior, para garantir que todos 
os associados tenham as mesmas 
chances de usufruir deste benefício 
realizamos sorteios. Para participar 
é só se inscrever e torcer para ser 
sorteado. Por isso não perca tempo! 
Escolha a data e faça já sua inscri-
ção pelo telefone. Confira na pag. 
04 a lista dos períodos disponí-
veis para reservas.

Está aberta a  
temporada de verão

O

Desejamos a todos os 
companheiros que o ano de 

2018 seja repleto de conquistas 
e vitórias e que nossa parceria 

seja duradoura.   
Feliz Natal e Boas Festas!
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Editorial
aros companheiros, 2017 
com certeza ficará marcado 
na história brasileira como 

um ano de muitos prejuízos para 
todos os trabalhadores, pois com 
a aprovação da Reforma Trabalhis-
ta foram arrancados de nós direi-
tos que haviam sido conquistados 
ao longo de muitos anos. 

A partir de 11 de novembro, a Lei 13.467 da Reforma Trabalhista 
entra em vigor, porém ainda pairam muitas dúvidas sobre o assun-
to. Em nenhum outro período da história fomos tão desafiados, 
mas não podemos esmorecer e precisamos nos unir para reagir de 
maneira ampla e organizada. Não podemos esquecer a motivação 
que nos fez chegar até aqui e precisamos continuar firme em nos-
sa missão de defender e representar os trabalhadores da categoria. 
Nossa mão de obra é fundamental para todas as atividades econô-
micas da sociedade e não podemos menosprezar este fato. 

Como saldo positivo deste ano, posso citar a conclusão das obras 
de revitalização e modernização da sede social, a satisfação dos 
associados e o reconhecimento aos serviços prestados. Nossa 
negociação salarial que superou muitas outras categorias, mesmo 
diante dos efeitos da crise econômica e política, obteve um 
reajuste salarial de 4,5% com ganho real de 0,5% sobre a infla-
ção. E ainda temos a temporada de verão que se inicia agora em 
novembro na sede recreativa, assim esperamos que os associados 
possam aproveitar de um merecido descanso e lazer.

Ao encerrar mais um ano de trabalho à frente do Sindicon, quero 
agradecer aos trabalhadores de nossa categoria pela cooperação 
e confiança a nós dedicada. Estamos dispostos a enfrentar os 
desafios que os próximos anos trazem, buscando saídas para uma 
restruturação sindical e assim seguir sempre atuando em favor dos 
trabalhadores. Renovamos nosso compromisso de estarmos juntos 
em 2018, cheio de esperança e fé. Faço votos de um Feliz Natal 
e um Ano Novo cheio de saúde, prosperidade, paz e realizações a 
todos os trabalhadores e seus familiares. 
 
Hélio Rodrigues da Silva 
Presidente
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E D I T O R I A L

13º salário
S I N D I C A T O

benefício foi criado pelo governo João Goulart na década 
de 60, aos trabalhadores que tenham no mínimo um mês 
de carteira registrada. Ele acaba sendo um ótimo incentivo 

para o planejamento de ano novo, já que as contas costumam 
ficar apertadas nesta época do ano. O 13° salário equivale a uma 
remuneração adicional pago geralmente em duas parcelas pelos 
condomínios. A 1ª parcela deve ser 
paga até 30 de novembro e a 
2ª parcela tem como prazo 
obrigatório até o dia 
20 de dezembro para 
ser quitada. Se tiver 
dúvidas com relação ao cál-
culo o trabalhador deve entrar 
em contato com o sindicato.

O

Duração e Concessão  
de Férias 
Cláusula 43ª - Início das Férias 
O início das férias deverá ser sempre no dia imediatamente poste-
rior ao domingo, feriado ou descanso semanal remunerado, salvo 
quando iniciadas no primeiro dia útil do mês.

Cláusula 44ª - Período de Gozo das Férias 
Recomenda-se aos empregadores que elaborem, até julho de cada 
ano, escala de férias para os 12 (doze) meses seguintes, atenden-
do preferencialmente, as indicações de períodos de gozo encami-
nhados pelos empregados até o dia 30 de junho de cada ano.

Remuneração de Férias 
Cláusula 45ª - Férias Proporcionais 
No término do contrato de trabalho, por pedido de demissão, o 
empregado com menos de 12 (doze) meses de trabalho, terá direi-
to ao recebimento das férias proporcionais na base de 1/12 (um 
doze avos) por mês de serviço ou fração superior a 14 (quatorze) 
dias.

Cláusula 46ª - Um Terço de Férias 
O pagamento das férias a qualquer título, será sempre acrescido 
de 1/3 (um terço) constitucional, inclusive para os efeitos do Art. 
144 da CLT.

C C T
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aposentadoria por invalidez não é elencada na CLT 
como causa de rescisão do contrato de trabalho. Muito 
pelo contrário, esta aposentadoria apenas SUSPENDE o 

contrato de trabalho, e assim permanece enquanto persistir 
a aposentadoria, ou seja, o contrato de trabalho não poderá 
ser rescindido enquanto o empregado receber o benefício 
previdenciário.

A legislação atinente a esta matéria encontra-se na CLT, através 
do artigo 475. Vejamos o disposto neste artigo:

“O empregado que for aposentado por invalidez terá suspenso 
o seu contrato de trabalho durante prazo fixado pelas leis de 
previdência social para a efetivação do benefício.

§ 1º - Recuperando o empregado a capacidade para o trabalho 
e sendo a aposentadoria cancelada, ser-lhe-á assegurado o 
direito à função que ocupava ao tempo da aposentadoria, 
facultado, porém, ao empregador, o direito de indenizá-lo 
por rescisão do contrato de trabalho, nos termos do art. 477 
e 478, salvo na hipótese de ser ele portador de estabilidade, 
quando a indenização deverá ser paga na forma do art. 497.

§ 2º - Se o empregador houver admitido substituto para o 
aposentado, poderá rescindir, com este, o respectivo contrato 
de trabalho, sem indenização, desde que tenha havido ciência 
da interinidade ao ser celebrado o contrato.”

Este artigo da CLT não define o tempo de suspensão do contrato 
de trabalho apenas remete à legislação previdenciária a questão 
relativa à efetivação deste benefício da aposentadoria por 
invalidez.

Verifica-se que a CLT remete para a legislação previdenciária a 
fixação de prazo máximo da suspensão do contrato.

No entanto, a lei previdenciária não define o prazo máximo de 
suspensão. Ela só determina o tempo máximo que o empregado 
receberá a aposentadoria, quando for verificada a sua recuperação 
para o trabalho.

O art. 47 da lei 8.213/91 trata desta questão, apenas dispõe 
acerca das hipóteses de recuperação do empregado aposentado 
e a possibilidade de retorno ao trabalho. Este artigo da lei 
previdenciária menciona que se a recuperação for total e 
ocorrer dentro de 5 (cinco) anos contados da data do início 
da aposentadoria ou do auxílio-doença que a antecedeu sem 
interrupção, o benefício cessará de:

A

C O L U N A  J U R Í D I C A

I. de imediato, para o segurado empregado que tiver 
direito a retornar à função que desempenhava na 
empresa ao se aposentar;

II. após tantos meses quantos forem os anos de duração 
do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, 
para os demais segurados; e

III. quando a recuperação for parcial ou ocorrer após 
5 anos, ou ainda quando o segurado for declarado 
apto para o exercício de trabalho diverso do qual 
habitualmente exercia, a aposentadoria será mantida, 
sem prejuízo da volta à atividade.

Portanto, como não há prazo máximo de suspensão do contrato 
de trabalho em caso de aposentadoria por invalidez, pois, a 
legislação celetista e tampouco a previdenciária estabelecem 
qualquer prazo, enquanto o empregado estiver aposentado por 
invalidez é vedado ao empregador rescindir o contrato de trabalho 
do empregado aposentado, independentemente do tempo de sua 
suspensão.

Podemos extrair da legislação previdenciária que a aposentadoria 
por invalidez não é definitiva, vejamos o disposto no artigo 42, 
da Lei 8.213/1991:

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 
cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será 
devida ao segurado que, estando ou não em gozo de 
auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível 
de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 
permanecer nesta condição.     

A legislação previdenciária é clara ao determinar que a 
aposentadoria por invalidez “será paga enquanto permanecer [o 
segurado] nesta condição”. Desta forma, este benefício não é 
definitivo.

Logo, independentemente do tempo transcorrido da concessão da 
aposentadoria por invalidez e o do tipo da patologia, recuperada 
a capacidade, o benefício será cessado e desta forma o empregado 
terá direito  a retornar ao trabalho.

Essa vedação de rescisão contratual enquanto persiste a 
aposentadoria por invalidez, se dá como forma protetiva ao 
empregado, pois, de acordo com a legislação previdenciária 
a qualquer momento o beneficiário, pode ser reabilitado ao 
trabalho e cancelado a aposentadoria, e nessa hipótese lhe será 
assegurado o retorno à função anteriormente ocupada.

Dra. Lissandra Regina Reckziegel - OAB/PR 24727 
Departamento Jurídico

Rescisão do contrato de  
trabalho durante a  
aposentadoria por invalidez
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Temporada de verão à vista 
Conforto e tranquilidade na sede de praia.

á estamos preparados para receber 
os associados e sua família com todo 
conforto e segurança neste período de 

veraneio na sede recreativa. Os interessados 
já podem fazer sua pré-reserva e os que 
forem contemplados nos sorteios poderão 
desfrutar de toda comodidade na sede de 
praia.  
Os chalés possuem: sala com sofá-cama e 
tv, quarto com cama de casal, quarto me-
zanino com camas de casal, cozinha com 
geladeira, fogão, mesa, cadeiras e demais 
utensílios domésticos e lavanderia anexa.  
O sócio também tem a opção de locação do 
camping, que conta com ponto de energia 
para iluminação, base de concreto para 
armar a barraca, churrasqueira, banheiro e 
lavanderia.  
O chalé acomoda até 06 ocupantes (incluin-
do o associado, esposa(o), dependentes  e 
convidados). Os itens de alimentação, roupa 
de cama e banho ficam por conta dos hós-
pedes. O período máximo de permanência 
na sede é de 06 dias (de terça-feira a do-
mingo), e o valor da diária para o associado 
e seus dependentes (esposa e filhos meno-
res de 18 anos), é de R$ 49,50. Lembrando 
que só pode utilizar a sede quem tiver com 
a mensalidade em dia e fizer a pré-reserva 

T E M P O R A D A

para participar do sorteio. 
Tendo sido sorteado, o sócio tem até 05 
dias para ir ao Sindicato assinar a guia de 
reserva e realizar o pagamento das diárias. 
Depois do sorteio, ao chegar à sede recrea-
tiva o associado deve apresentar a guia de 
reserva, a carteira de sócio do Sindicon e os 
documentos dos dependentes e convidados. 
O horário para a entrada e saída da sede é 
informado na guia de reserva, e deve ser 
respeitado com rigor.  
Importante: é terminantemente proibida a 
entrada de pessoas que não estejam listadas 
nessa guia, bem como de qualquer animal 
de estimação.  
O descumprimento das normas acarretará 
ao associado multa no valor correspondente 
ao período que esteve na sede, também 
será vetado o uso da sede recreativa pelo 
período de 12 meses. Essas normas não 
têm como objetivo punir os hóspedes, mas 
zelar e cuidar deste patrimônio que é de uso 
comum de todos os associados.  
Segue abaixo a tabela dos períodos dispo-
níveis, com os prazos para se inscrever e a 
data do sorteio. Escolha a data que deseja 
concorrer e ligue para o Sindicon para fazer 
a pré-reserva. Tel.: 3342-6921, falar com 
Teresinha ou Fernanda. 
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Período de estadia Prazo pré-reserva  
até o dia

Sorteio às 11hs do dia

31/10/2017 a 05/11/2017 19/10/17 20/10/17
07/11/2017 a 12/11/2017
14/11/2017 a 19/11/2017
21/11/2017 a 26/11/2017

28/11/2017 a 03/12/2017 09/11/17 10/11/17
05/12/2017 a 10/12/2017
12/12/2017 a 17/12/2017
19/12/2017 a 25/12/2017

27/12/2017 a 01/01/2018 30/11/17 01/12/17
03/01/2018 a 07/01/2018
09/01/2018 a 14/01/2018
16/01/2018 a 21/01/2018

23/01/2018 a 28/01/2018 11/01/18 12/01/18
30/01/2018 a 04/02/2018
08/02/2018 a 13/02/2018
15/02/2018 a 21/02/2018
23/02/2018 a 28/02/2018

Associado e dependentes: 
Chalé R$ 49,50 | Camping R$ 23,00.

Dependentes direto e indireto do associado: 
(filho maior de 18 anos, netos acima de cinco anos, pai, 
mãe, sogro (a), nora e genro). 
Chalé R$ 23,00 | Camping R$ 11,50

Convidados, por pessoa: 
Chalé R$ 49,50 | Camping R$ 23,00

Veja a tabela atualizada 
com valor das diárias 
para a permanência nos 
chalés e camping.

J
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Outubro  
• Adão da Silva 
• Ademilson Dantas da Silva 
• Adir Gomes Borges 
• Aguinaldo Lúcio Ferreira 
• Alois Abramoski 
• Antônio de Oliveira 
• Antônio Josepetti Filho 
• Aparecido Braga dos Santos 
• Carlos Alexandre da Cruz 
• Carlos Roberto dos Santos 
• Célia Regina Oliveira Dias 
• Claudenir Valentin Peres 
• Claudiney da Silva 
• Clodomir Francisco da Silva 
• Cravisan Silva de Oliveira 
• Cyrillo Martins Theodoro Junior 
• Daniel de Almeida Santos 
• Dayane Aparecida Oliveira 
• Dirceu Aparecido Polinário 
• Diva Fernandes de M Correa 
• Edina de Oliveira e Silva 
• Eduardo Paulo Bohn 
• Eli Roberto S da Rocha 
• Eliezer Ferreira de Souza Junior 
• Eliseu Malta de Araújo 
• Elizeu Antônio Lorenz 
• Elizeu de Matos 
• Evaldo Nardelli Junior 
• Felipe Tancredo 
• Fernando Rodrigues Camilo 
• Geni Salete Ribeiro 
• Genivaldo Vitorino de Mello 
• Gilson Carlos Grochovski 
• Helena Naumink Kuakoski 
• Hélio Dias dos Santos 
• Inês Aparecida de Lima 
• Ivanir Terezinha W. O.  Guetter 
• Ivo Etelvino de Arruda 
• Izabel Cristina Motta 
• João Donizete Sacoman 
• João Komar 
• Jorge Luís Sauerbier 
• Jorge Luís Severino 
• Jorge Sydlovski 
• José Carlos Gomes Pego 
• José Carlos Santanelli 
• José Fabiano da Silva 
• José Roberto Palhares 
• José Valdeci Vernes 
• Josimar Moro de Pádua 
• Juvelina de Lima 
• Laércio Gonçalves dos Santos 
• Leonardo Kurtz 
• Levítico Pereira Magalhães 
• Luiz Avelino 
• Luiz Carlos dos S Dobbins 
• Luiz Fernandes França 
• Luiz Henrique R. dos Santos 
• Luiz Roberto Gonçalves 
• Manoel Luz Ribeiro 
• Marcelo Arildo Henkel 
• Márcio Nesi 
• Marcos Aurélio Luciano 
• Marcos José Ribeiro 
• Maria Joaquina da C. Machado 
• Maria Marlene Q de Oliveira 
• Mário Luiz Guerios Milla 
• Marlene Antônia de Marins 
• Mauricio Martins Moraes 
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• Moacir Vidal 
• Nelson Mendes da Silva 
• Nivaldo Rodrigues Camargo 
• Odair José Francisco Pestana 
• Oli Cardoso 
• Pâmela Cristina Garcia 
• Paulo César A. de Sant’Anna 
• Reginaldo da Cruz Nunes 
• Renato Dupkoski 
• Renério Trevizan 
• Rodrigo Antônio de Oliveira 
• Rodrigo Sérgio Correa 
• Roger Ricardo Luft Amaral 
• Roseli Oliveira D. R. Conde 
• Rubens Castilho Oliveira 
• Santa Machado de Oliveira 
• Sidnei Correa 
• Silvana de Paula Rodrigues 
• Sueli Rodrigues de S. de Medeiros 
• Valdecir Leal da Silva 
• Valdir Pereira de Medeiros 
• Vânia dos Santos Côrrea 
• Vilmar Jesus Ecker 
• Viviane Fátima de Albuquerque 
• Waldomiro Peratz Júnior 
• Wellington César Pacheco 
• Zenilda de Fátima Ferreira

Novembro
• Ademir Aparecido Camargo 
• Alisson Fernandes dos S. Silva 
• Altino Roberto Araújo 
• Alzira Hemenegildo Firmino 
• Ana Terezinha Fagundes 
• André dos Santos 
• Antônio Gonçalves 
• Antônio Pinheiro 
• Antônio Roberto dos Santos 
• Antônio Valdeci Marcos 
• Aparecido Xavier Barbosa 
• Ariel Duarte 
• Avelina Aparecida C Felisberto 
• Carla Fabiola Rodrigues 
• Daniel Ferreira de Lima 
• Danielle Vieira da Silva 
• Darci Costa Vieira 
• Davi de Azevedo 
• Denise Aparecida Sanches 
• Deuziso Reis 
• Edilene Gomes da Silva 
• Edineia Gonçalves de Ramos 
• Edson Luiz  Alves 
• Erineu Zella 
• Ezequiel Moia 
• Fernanda F. M. dos Santos 
• Francisco das Chagas S. Andrade 
• Francisco Lourenço Felix 
• Francisco Sabino de Lima 
• Gilberto Schneider 
• Gilson Antônio do Amaral 
• Gilson José Ignácio 
• Ismael Freitas de Moura 
• Jair Justino de Oliveira 
• Janiel Ferreira de Almeida 
• Joacir de Oliveira 
• João Maria N. dos Santos 
• João Vieira 
• Jocélia Rodrigues de Andrade 
• Joeliton A da Anunciação 
• José Alves da Cruz 

• Dejair dos Santos Araújo 
• Dorival Oliveira 
• Edgar dos Santos Gonçalves 
• Edson Alvaristo 
• Edson Nunes Caldas 
• Eledir Maria da Rocha Candido 
• Elias Strechar 
• Emerson Moro de Pádua 
• Emmanuel Blanc Mendes 
• Erlei Jorge Bassan 
• Eusébio Pereira 
• Fabian Twardowsky Júnior 
• Flávio dos Santos Pinto 
• Francicleide de Sena Ferreira 
• Francisco Luiz da Silva 
• Gino Leite Santos 
• Isaque Decker de Carvalho 
• Ivone Alvarenga Ribeiro 
• Izaias Cardoso 
• Jaimerson Soares de Paula 
• Jair Roque 
• Jeferson Oliveira do Carmo 
• Jéssica Cristina Ferreira 
• João Roberto Machado 
• João Soares da Silva 
• João Waldir Scheidt 
• Joel Batista de Oliveira 
• Joel Eneias de Oliveira 
• José Carlos Araújo 
• Josemar Ricardo Barros 
• Josmar Batista de Lima 
• Kleiton Kleomir R. Correia 
• Leandro José de Sá Ribas 
• Lenir Bonfim Alves 
• Leonilda de Andrade 
• Loreci de Fátima da Silva 
• Lourival Lourenço 
• Luciane Ferreira Nunes 
• Lucilia Braz Chefer 
• Luiz Geraldo Alves Pereira 
• Luzia Ferreira Silva 
• Manoel Vitorino dos Santos 
• Marcelo Fabricio S. de Souza 
• Marcilio Vicente de Lima 
• Marcos Roseno Dalcomune 
• Maria Aparecida de Souza 
• Marisa Piedade Ciriaco 
• Mayko Espirito Santo 
• Nair de Almeida 
• Neuza Donizeti Quandt 
• Nice Ney Ferreira Muniz 
• Osni Oliveira de Jesus 
• Paulo César Torquato 
• Paulo Henrique Martins 
• Pedro de Deus Bueno Neto 
• Protogenes Cortes Taborda 
• Raymond Halley G Pereira 
• Roberto Carlos Wagner 
• Robson Flaustino Anhaia 
• Rogério Antônio de Lima 
• Rosa de Lima 
• Rosana Maria Loch 
• Rosemeri dos Santos Macedo 
• Sebastião de Oliveira Pereira 
• Sérgio Paulo Lemes da Costa 
• Silvia Aparecida de Lima 
• Suzana Nicodemos da Silva 
• Tânia Regina Prado Araújo 
• Terezinha Machado 
• Valdecir de Oliveira Borges 
• Wanderson Xavier de Souza 

A G E N D A

O Sindicon deseja aos aniversariantes dos meses  
de outubro, novembro e dezembro muita felicidade!

Aniversariantes

• José Carlos Sanches 
• José Carvalho Lopes 
• José Vieira de Lima 
• Josélio Padilha 
• Josiane Teresinha de Faria 
• Juliano Pedroso 
• Kelly Cristina Caetano 
• Leonildes Farias 
• Leonildo Aparecido da Silva 
• Luciane Dias 
• Luiz Alberto Ferreira 
• Luiz Carlos dos Santos 
• Luiz Carlos Taraska 
• Luiz César Vanzeli de Oliveira 
• Luiz Sérgio de Oliveira 
• Márcio Antônio Schroeder 
• Márcio Taborda de Freitas 
• Mauricio Neuci dos Santos 
• Nelson Luiz Cardoso 
• Nilton José Felix de Godoi 
• Orlando Serapião da Rocha 
• Osmar da Silva 
• Osmar Lopes 
• Paulo Alves de Souza 
• Paulo Roberto Oliveira dos Santos 
• Pedro Luís da Silva 
• Pedro Mariano 
• Pedro Vanzeli de Oliveira 
• Rafael Pereira de Castro 
• Renato Inácio das Neves 
• Ricardo Josué Gomes 
• Ronaldo Benedito Simões 
• Rosangela Carvalho Taborda 
• Samuel Dias de Almeida 
• Sandro Pereira Pinto 
• Sérgio Evandro Rosa 
• Simone Fidelis Barbosa 
• Suzani Ap. da R. Gonçalves 
• Valdecir Aparecido Ronca 
• Valdivino Pereira dos Santos 
• Valdomiro Cardoso da Silva 
• Vilmar Felizardo 
• Vilmar Franco da Silva 
• Wagner de Araújo 
• Waldemir Romeros

Dezembro
• Adão Baltazar Luiz 
• Ademir Natal de Araújo 
• Admilson Valério Budal 
• Adriana Pereira de Morais 
• Alvino Fernandes 
• Anésio Domiciano da Silva 
• Antônio de Jesus de Souza 
• Antônio Natalino Esprindola 
• Aprigio Manoel da Rocha 
• Augacir Oliveira de Paula 
• Bruna Cardoso de Carvalho 
• Camila Cristi Kurz 
• Camila Renata Bietcoski 
• Carlos Roberto da Silva 
• Célia Lourenço da Silva 
• Claucimar de Meira 
• Claudenor Luiz Filho 
• Claudinei Vaz da Silva 
• Clayton Lima 
• Daniel  Zacharias 
• Danielle Aparecida Thomaz 
• Darci Ramos Barbosa 
• Darci Ribeiro dos Santos 
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Consultas médicas 
O Sindicato oferece aos associa-
dos e seus dependentes consultas 
médicas nas áreas de clínica 
geral, pediatria e ginecologia.  
O atendimento é realizado na 
sede do Sindicato, gratuitamente.

O tratamento clínico odonto-
lógico também é realizado na 
sede do Sindicato, e o associado 
paga somente pelos serviços de 
próteses. Os dependentes pagam 
50%do valor do tratamento.  

Os atendimentos médicos e 
odontológicos são realizados de 
segunda a sexta-feira, com hora 
marcada pelo telefone 
3342-6921.

Em outras áreas o Sindicato 
mantém médicos e laboratórios 
credenciados. Para usufruir do 
benefício o trabalhador deve 
apresentar a Carteira de Associa-
do e estar com o pagamento das 
mensalidades em dia.

Clínicas e Médicos Credenciados:
• Dermatologia

 Dra. Elena Tech 
 Rua Duque de Caxias, 651 
 São Francisco 
 Fone: 3079-1553

• Oftalmologia

 Centro de Tratamento   
 Oftalmológico  
 Av. 7  de Setembro, 4848 -  
 cj 704 - Água Verde 
 Fone: 3244-8888/ 3342-2363/  
  3027-2353

 Especialidades 
 Oftalmologia 
 Dr. Fabio Ceccon Silva 
 Dr. Luciano Etzel
 Dermato - Pediatra 
 Dra. Glaci Achy Soares Maia
 Clínica - Geriatria 
 Dra. Vanessa Pupo
 Cirurgia Plástica e  
 Perícia Médica 
 Dra. Márcia Regina  
 Campelli Forte
 Cirurgia Vascular 
 Dr. Daniel N. Sisvestrin

• Clifame 
 Rua Cons. Laurindo,  
 73 - Centro 
 Atendimento também  
 aos sábados. 
 Fone: 3223-1262 – após  
 as 11 horas 

 Especialidade médicas: angio- 
 logia, cardiologia, cirurgia geral  
 e plástica, dermatologia, endo- 
 crinologia, genecologia, neu- 
 rologia, oftalmologia, ortope- 
 dia, otorrinolaringologia, entre  
 outros. 

 Exames: análises clínicas,   
 ecocardiograma, ecografias,  
 eletrocardiograma, endoscopia,  
 mamografia, raio x, tomografia,  
 videolaringoscopia e outros. 

 Profissionais também nas  
 áreas de: odontologia,  
 fisioterapia, fonoaudiologia,  
 nutrição e psicologia. 

• Psicologia

 Dra. Rita de Fátima C. B.  
 de Souza 
 Rua Petit Carneiro, 1122 -  
 conj. 205, Água Verde. 
 Fone: 3243-8654

• Padrão Serviços  
 Radiológicos (Raio X)

 Rua Pres. Carlos Cavalcanti,  
 151 - Centro 
 Fone: 3027-4010 / 3029-4010

• Iza Laboratório de Analises  
 Clínicas

 Rua Mal. Deodoro, 252 -  
 5º andar - sl 506 
 Fone: 3223-8816 / 3224-8614

• Instituto Forlanini

 Rua Pedro Ivo, 318 - Centro 
 Fone: 3224-6422

• Sollievo – Centro Médico  
 e Diagnóstico

 Rua Mal. Deodoro, 51, sala 1001
 10º andar  | Fone: 3232-3110

Consultas: Neurologia e Otorri-
nolaringologia   
Exames:  Videolaringoscopia, 
Nasofibroscopia, Eletrocardio-
grama, Eletroencefalograma, 
Limpeza de ouvidos,  
Audiometria, Espirometria

• X Leme Diagnóstico por Imagem

 Av. Batel, 1541 | Fone: 3342-0666 
 Seg. a sex. das 7 às 21hs
 Sábados das 8 às 12hs

Exames: Ressonância magnética, 
tomografia computadorizada, 
ultrassnografia geral, densitome-
tria óssea,  mamografia digital, 
dentascan e radiologia geral e 
contrastada digital.

O Sindicon
Rua Silveira Peixoto, 779 | Água Verde | Curitiba, PR | Fone: (41) 3342.6921

Agendamento de consultas
Deve ser feito pelo telefone (41) 3342-6921 ramal 26, 
nos seguintes horários: 
Manhã, das 9 às 11h30. 
Tarde, das 13 às 17 horas. 
Tanto o agendamento via telefone quanto  
pessoalmente deve respeitar esses horários. 
O expediente do Sindicon é  
das 8h30 às 12h e das 13h às 17h30.

B E N E F Í C I O S
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Pisos Salariais de 1º de maio/2017

Função Piso Salarial
Faxineiro, Servente ou outras funções não 
especificadas

R$ 1.269,30

Ascensorista (jornada diária de 6 horas e 36 
horas semanais)

R$ 1.154,04

Porteiro, Vigia ou Garagista R$ 1.283,19

Porteiro ou Vigia Folguista, em regime  
de revezamento, (jornada 6 horas diárias e  
36 horas semanais

R$ 1.049,89

Zelador R$ 1.444,29

Fiscal de Piso de Shopping e Condomínios 
Comerciais

R$ 1.383,18

Auxiliar Administrativo R$ 1.269,30

Cesta Básica e/ou Alimentação R$ 401,69

Mensalidade Associativa  
a partir de Agosto de 2017

R$ 49,50

Valores de Referência

Salário Mínimo 

Nacional R$ 937,00
Paraná R$ 1.269,40

Salário Família 

Quem ganha até R$ 859,88 cota de R$ 44,09

De R$ 859,88 a R$ 1.292,43 cota de R$ 31,07

Previdência Social (INSS) 
desconto conforme o rendimento bruto

Até R$ 1.659,38 desconto de 8%

De R$ 1.659,39 até 2.765,66 desconto de 9%

De R$ 2.765,67 até 5.531,31 desconto de 11%
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